


 
 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 

 

O Diretor Executivo do Consórcio Interfederativo Santa Catarina  CINCATARINA, no 

uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às disposições 

previstas no Protocolo de Intenções do CINCATARINA, autoriza a abertura do Processo 

Administrativo Eletrônico n° 1064/2023-e, cujo objeto é a Solicitação de Adesão a Ata 

de Registro de Preços Consolidada nº ATC000095/2022, referente ao Pregão, na 

forma Eletrônica, n° 0070/2022, e-PAL 000095/2022, solicitado pelo Município de Vista 

Gaúcha - RS, na condição de Órgão Não-Participante. 

 

Florianópolis (SC), 25 de abril de 2023. 

 

 
 

 
ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
 



Ofício nº 100/2023 Vista Gaúcha, 14 de Abril de 2023 
 
Prezado Senhor: 
 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente solicitar a adesão à Ata de Registro de 

Preços Consolidada nº ATC000095/2022, Pregão Eletrônico nº 0070/2022, qual tem por objeto o 
fornecimento parcelado de equipamentos médico hospitalares, odontológicos e de fisioterapia. 

O Município de Vista Gaúcha, RS, pretende aderir os itens nº 13, 21, 46, 53 e 54 da referida ata na 
quantidade de 01 (uma) unidade cada: 

 
* Item nº 13 - Autoclave horizontal digital, com capacidade mínima de 60 litros e máxima de 65 litros, 
especificações mínimas conforme folha de dados (CIN14979), a qual foi homologado pelo valor de R$ 
5.880,00 (Cinco Mil, Oitocentos e Oitenta Reais) e tem como fornecedor a empresa STERMAX 
PRODUTOS MÉDICOS EIRELI, CNPJ nº no 84.859.552/0002-20; 
* Item nº 21 - Cadeira odontológica completa, modelo I, especificações mínimas conforme folha de dados 
(CIN15007), a qual foi homologado pelo valor de R$ 9.935,30 (Nove Mil, Novecentos e Trinta e Cinco 
Reais e Trinta Centavos) e tem como fornecedor a empresa ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MÉDICO 
ODONTOLÓGICA, CNPJ nº 55.979.736/0001-45; 
* Item nº 46 - Seladora Manual de Bancada, especificações mínimas conforme folha de dados 
(CIN15000), a qual foi homologado pelo valor de R$ 552,71 (Quinhentos e Cinquenta e Dois Reais e 
Setenta e Um Centavos) e tem como fornecedor a empresa PROMEDI DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 27.806.274/0001-29; 
* Item nº 53 - Kit Acadêmico Odontológico, especificações mínimas conforme folha de dados 
(CIN17504), a qual foi homologado pelo valor de R$ 1.715,00 (Um Mil, Setecentos e Quinze Reais) e 
tem como fornecedor a empresa ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MÉDICO ODONTOLÓGICA, CNPJ nº 
55.979.736/0001-45; 
* Item nº 54 - Compressor de ar odontológico, com capacidade mínima de 50 litros e máxima de 55 litros, 
especificações mínimas conforme folha de dados (CIN17505), a qual foi homologado pelo valor de R$ 
7.065,00 (Sete Mil, Sessenta e Cinco Reais) e tem como fornecedor a empresa V.L. FUZETI - 
COMERCIAL, CNPJ nº 05.523.731/0001-35; 

 
Ademais, segue em anexo pesquisa de preços realizadas, a qual comprovam que o preço 

homologado pelo Consórcio Interfederativo de Santa Catarina é vantajoso ao Município de Vista Gaúcha, 
RS,  

Sendo o que tínhamos para o momento, deixamos expressos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

CLAUDEMIR JOSÉ LOCATELLI 
Prefeito Municipal 

 
 

ILMO. SR 
ELÓI RÖNNAU 
Diretor Executivo do Consórcio Interfederativo Santa Catarina 
FLORIANÓPOLIS, SC 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2023 

 

Aos vinte dias do mês de março de 2023, nas dependências da Administração Municipal de Estação, sita à Rua 
Fiorelo Piazzetta, 95, nesta cidade, nos termos do art. 15, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o órgão 
gerenciador (OG), devidamente designado pela autoridade competente, face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 008/2023, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, homologada em 06/03/2023, e publicada no Quadro Mural da Prefeitura Municipal e da 
Câmara de Vereadores, em 06/03/2023. RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS DAS EMPRESAS participantes 
da licitação, por item, observadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir. 
 
1. DENTARIA E CIRURGICA MERCOSUL LTDA- CNPJ n° 01.735.549/0001-97. Endereço: Rua Santo 
Antônio, n° 247, Porto Alegre/RS, CEP: 90.220-011. Telefone: (51)33117000. Neste Ato representada pelo 
Sr. MARCELO DE OLIVEIRA CLIMUS, portador do CPF n° 005.406.650-61.  

 
---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Item   Especificação                              Quantidade Un.       Vl.Unitário      Valor Total 
---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
13   ANESTÉSICO TÓPICO                             30,0000 FR            11,2000           336,00 

       Anestésico tópico para uso em mucosas 
       benzocaína 200mg/g  frasco com 12g. 
       Validade mínima de 20 meses na data da 
       entrega. 
       Código do Produto: 6743 
       Marca: dfl 

77   FIO DE SUTURA DE SEDA Nº 3.0, C/              12,0000 CX            41,9000           502,80 
       AGULHA 1/2 CIRC. TRIANGULAR DE 20mm 
       FIO DE SUTURA SEDA Nº 3.0 C/ AGULHA 1/2 DE 
       CIRC. TRIANGULAR DE 20mm, ESTÉRIL, 
       EMBALADO INDIVIDUAL, C/ 24 ENVELOPES 
       Código do Produto: 10582 
       Marca: procare 

109   RESINA FOTOPOLIMERISAVEL INCISAL -            18,0000 UN            12,2000           219,60 
       4,0gr 
       Resina fotopolimerizável INCIZAL  4,0 
       gramas 
       Código do Produto: 10638 
       Marca: biodinamica 

123   SONDA ODONTOLÓGICA EXPLORADORA Nº 5           45,0000 UN             6,1500           276,75 
       SONDA ODONTOLÓGICA EXPLORADORA Nº 5, EM 
       AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL 
       Código do Produto: 12767 
       Marca: liflex 

128   SERINGA CENTRIX ESTOJO COMPLETO -              6,0000 UN           204,3000         1.225,80 
       SISTEMA CENTRIX 
       Sistema Centrix Estojo Completo DFL 
       Sistema de injeção de material dentário 
       Estojo com seringa e 30 pontas sortidas. 
       Código do Produto: 8342 
       Marca: maquira 

143   MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO            18,0000 UN            33,5000           603,00 
       (IRM) PÓ 38gr 
       Material Restaurador Intermediário - 
       Cimento Provisório com composição à base 
       de óxido de zinco e eugenol. Para 
       restaurações temporárias de longa espera 
       (até 2 anos), para forramento de cavidades 
       sob restaurações de amálgama e para uso em 
       odontopediatria e odontogeriatria, com 
       propriedades sedativas. Versão em pó, pote 
       com 38 g. Cor Marfin. 
       Código do Produto: 6294 
       Marca: biodinamica 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Total ->              3.163,95  
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2. CALMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI CNPJ nº 30.644.818/0001-08. Endereço:
RUA SANTA ISABEL, nº 45, SALA 910 E 911, Bairro: VILA SANTO ÂNGELO, Cachoeirinha/RS. CEP 94.940-
280. Telefone: (51)82337847. Neste Ato representada pelo Sr. DIONATAN BARBOSA DE SOUZA, portador 
do CPF nº 026.624.780-63. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Quantidade Un.       Vl.Unitário      Valor Total

----------------------------------------------------------------------------------------------------
137   KIT CONTRA ANGULO DE BAIXA ROTAÇÃO             6,0000 UN           945,0000         5.670,00

       COM MICRO MOTOR.
       O CONTRA ANGULO DEVE SER REVESTIDO COM 4
       CAMADAS SUPERFICIAIS: 3 DE NIQUEL E 1 DE
       CROMO. Acoplamento Universal Intramatic,
       esterilizável em autoclave até 135°C.
       Transmissão 1:1 passível de uso com brocas
       tipo "AR" e "FG". Giro livre de 360º.
       Spray unico externo. Aparelho de baixo
       nível de ruído e vibração,  com rolamentos
       de cerâmica. Rotação de 5.000 a 20.000
       rpm. Na cor prata.
       O MICRO MOTOR DEVERÁ SER PNEUMATICO,
       encaixe compativel com o contra angulo,
       Spray para refrigeração por condução
       interna, Esterilizável em autoclave até
       135°C, Mínimo de 5.000 rpm - Máximo de
       20.000 rpm. Baixo nivel de ruido e
       vibração. Giro livre de 360º. Na cor prata.
       Deverá ser incluso saca brocas compatível
       ou ser Push Button.
       Código do Produto: 4265
       Marca: DENTEMED PRIME  MOD CX 235
139   COMPRESSOR ODONTOLOGICO                        6,0000 UN         2.490,0000        14.940,00

       Compressor para uso em consultório
       odontológico; tipo pistão; 01 Estágio; sem
       óleo; com regulador de pressão; capacidade
       efetiva com deslocamento de no mínimo 300
      litros/min; motor com potência mínima de

       01 HP; reservatório com capacidade mínima
       de 120 litros; no mínimo 1700 de RPM;
       motor monofásico; tipo de alimentação: 110
       v e/ou 220 v (dependendo do local a ser
       instalado o equipamento), frequência 60
       HZ. Sistema de segurança elétrica, quanto
       aquecimentos e flutuações da rede;
       equipado com válvulas de segurança;
       drenagem semiautomática no compressor ou
       na tubulação de saída; acessórios
       necessários a instalação como mangueiras,
       terminais e etc; sistema com pressostato
       garantindo uma pressão de 80 LBS a 120 LBS
       para a vazão máxima.
       Código do Produto: 13546
       Marca: DENTEMED PRIME  AIR 50LTS
149   AUTOCLAVE MODELO DIGITAL, CAPACIDADE           3,0000 UN         7.700,0000        23.100,00

       60 LITROS
       Câmara de esterilização em aço inox AISI
       304; painel digital alfanumérico com
       indicadores luminosos e de temperatura;
       sistemas de segurança que controlam os
       ciclos e previnem falhas de funcionamento,
       com desligamento automático no caso de
       excesso de temperatura, pressão ou falta
       d'água; porta em aço carbono e aço inox
       laminados, dupla e resistente, com fecho
       da tampa de triplo estágio; vedação com
       guarnição em silicone vulcanizado fixada
       na câmara de esterilização; pintura
       eletrostática/pó híbrida/epóxi/poliéster;
       água limpa a cada ciclo; abastecimento
       manual de água; secagem com a porta aberta

149   AUTOCLAVE MODELO DIGITAL, CAPACIDADE           3,0000 UN         7.700,0000        23.100,00
60 LITROS
Câmara de esterilização em aço inox AISICâmara de esterilização em aço inox AISI
304; painel digital alfanumérico com
indicadores luminosos e de temperatura;
sistemas de segurança que controlam os
ciclos e previnem falhas de funcionamento,
com desligamento automático no caso de
excesso de temperatura, pressão ou falta
d'água; porta em aço carbono e aço inox
laminados, dupla e resistente, com fecho
da tampa de triplo estágio; vedação com
guarnição em silicone vulcanizado fixada
na câmara de esterilização; pintura
eletrostática/pó híbrida/epóxi/poliéster;
água limpa a cada ciclo; abastecimento
manual de água; secagem com a porta aberta

2. CALMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI CNPJ nº 30.644.818/0001-08. Endereço:
RUA SANTA ISABEL, nº 45, SALA 910 E 911, Bairro: VILA SANTO ÂNGELO, RUA SANTA ISABEL, nº 45, SALA 910 E 911, Bairro: VILA SANTO ÂNGELO, Cachoeirinha/RS. CEP 94.940-
280. Telefone: (51)82337847. Neste Ato representada pelo Sr. DIONATAN BARBOSA DE SOUZA, portador 
do CPF nº 026.624.780-63. 
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       e além de outras opções de secagem extra;
       despressurização e desaeração manual,
       através de orifício na parte superior do
       equipamento, não possui sistema de
       drenagem com mangueira; Equipamento em
       conformidade com norma NBR ISSO
       13485/2016; vasos de pressão em
       conformidade com a Portaria INMETRO n°
       255/2014; com registro na Anvisa; tensão
       127/220v; Frequência 50/60 Hz; temperatura
       padrão 121°C; Pressão de trabalho de 1 a 3
       kfg/cm²; Potência 800 a 2200W; Acessórios:
       02 bandejas, 01 copo medidor e 01 guia de
       instruções; bandeja em alumínio/aço inox;
       assistência técnica no Brasil; garantia
       mínima de 12 meses.
       Código do Produto: 17434
       Marca: DIGITALE 60LTS BS EQUIPAMENTOS
154   APARELHO ULTRASSOM ODONTOLÓGICO                6,0000 UN         2.450,0000        14.700,00

       ultrassom piezoelétrico ativado através de
       pastilhas cerâmicas, com botão de ajuste
       preciso de potência de ultrassom,
       permitindo inclusive trabalhos a seco.
       Sistema de transdutor. Com frequência
       entre 28.000 á 30.000 Hz com bomba
       peristáltica SEM JATO DE BICARBONATO. 200v
       ou com fonte para alimentação, potência de
       saída 3 a 20W, peso líquido 920g  1,100kg.
       Itens inclusos: 1 chave fix. dos insertos,
       mangueira, pedal de acionamento, fonte de
       alimentação e cabo de entrada de força,
       tee de água p/ conexão na mangueira de
       alimentação de água no consultório,
       inserto G1. Garantia de 1 ano.
       Código do Produto: 12254
       Marca: DENTEMED PRIME PUMP
155   FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS                   6,0000 UN           980,0000         5.880,00

       LED;  sem fio com radiômetro
       Código do Produto: 4471
       Marca: DENTEMED PRIME LED

----------------------------------------------------------------------------------------------------
Total ->                                                                                  64.290,00
   

3. ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA CNPJ nº 00.802.002/0001-02. Endereço: ESTRADA BOA 
ESPERANÇA, nº 2320, Bairro: FUNDO CANOAS, Rio do Sul/SC. CEP 89.163-554. Telefone: (47)35209000. 
Neste Ato representada pelo Sr. JONATAN FRANCIS SALLA, portador do CPF nº 051.364.549-70.

----------------------------------------------------------------------------------------------------
Item   Especificação                              Quantidade Un.       Vl.Unitário      Valor Total

----------------------------------------------------------------------------------------------------
   1   OTOSCOPIO KIT                                  6,0000 KT           325,0000         1.950,00
       Otoscópio, lâmpada em halogênio. Conecção
       para otoscopia pneumática, lente giratória
       com aumento de 4 vezes, controle da
       intensidade da luz e liga/desliga,
       espéculos de ouvido autoclaváveis, cabo
       recartilhado com acabamento acetinado,
       estojo com compartimentos, transmissão da
       luz de forma direta
       Código do Produto: 5518
       Marca: MD
   3   VÁLVULA DE OXIGÊNIO                            6,0000 UN           225,0000         1.350,00
       Válvula Redutora de Pressão para Cilindro
       com 1 manômetro. Escala de pressão do
       manômetro: 0 à 31,5 mpa (0 à 315 kgf/cm2);
       Corpo em latão cromado; Conexões de
       entrada e saída em latão cromado; Saída do
       gás calibrado: 3,5 + 0,3kgf/cm2; Conexões
       de entrada e saída conforme normas da ABNT.

e além de outras opções de secagem extra;
despressurização e desaeração manual,
através de orifício na parte superior do
equipamento, não possui sistema de
drenagem com mangueira; Equipamento em
conformidade com norma NBR ISSO
13485/2016; vasos de pressão em
conformidade com a Portaria INMETRO n°
255/2014; com registro na Anvisa; tensão
127/220v; Frequência 50/60 Hz; temperatura
padrão 121°C; Pressão de trabalho de 1 a 3
kfg/cm²; Potência 800 a 2200W; Acessórios:
02 bandejas, 01 copo medidor e 01 guia de
instruções; bandeja em alumínio/aço inox;
assistência técnica no Brasil; garantia
mínima de 12 meses.
Código do Produto: 17434
Marca: DIGITALE 60LTS BS EQUIPAMENTOS
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       Código do Produto: 10559 
       Marca: MD 
  10   ALGODAO ROLETES DENTAIS C/100 UN,            600,0000 UN             2,5600         1.536,00 
       PCTE C/ 25G 
       Código do Produto: 6288 
       Marca: SSPLUS 
  11   ANESTÉSICO LOCAL 2% C/ VASOCONSTRITOR         30,0000 CX            93,0000         2.790,00 
       (1,8 ML) 
       Anestésico Alphacaine 2% 1:100.000. 
       Embalagem com 50 tubetes de cristal com 
       1,8ml cada. Lidocaína com Epinefrina 
       (Tubete de vidro). 
       Código do Produto: 10583 
       Marca: DFL 
  14   BABEIRO ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL             300,0000 PC            15,9000         4.770,00 
       Babeiro descartável impermeável e 
       absorvente Tamanho: 33x47cm. Pacote com 
       100 unidades 
       Código do Produto: 6745 
       Marca: HOSPFLEX 
  28   KIT DE IONÔMERO DE VIDRO LÍQUIDO + PÓ         54,0000 UN            19,2200         1.037,88 
       Kit contendo Ionômero de vidro para 
       restauração líquido - 15 ml + pó (Vidrion) 
       38 gr 
       Código do Produto: 14590 
       Marca: IODONTOSUL 
  62   CURATIVO ALVEOLAR COM PRÓPOLIS                30,0000 FR            23,3900           701,70 
       Curativo Alveolar com Própolis. 
       Composição: Própolis (10%), Iodofórmio 
       (5%), Cera de Abelha e Espessante. Isento 
       de Eugenol. Frasco com 10g. 
       Código do Produto: 6804 
       Marca: IODONTOSUL 
  73   ESPATULA PARA RESINA THOMPSOM N°6             30,0000 UN            52,0000         1.560,00 
       Espatula para resina em TITÂNIO THOMPSON 
       n°6 
       Código do Produto: 9447 
       Marca: CASSIFLEX 
  83   FORCEPS INFANTIL N 16S MOLARES                 6,0000 UN            89,3000           535,80 
       INFERIORES 
       Código do Produto: 18765 
       Marca: GOLGRAN 
  87   KIT DE MATERIAL RESTAURADOR                   30,0000 KT            19,2000           576,00 
       INTERMEDIÁRIO - PÓ+LÍQUIDO 
       Material Restaurador Intermediário - 
       Cimento Provisório com composição à base 
       de óxido de zinco e eugenol. Para 
       restaurações temporárias de longa espera 
       (até 2 anos), para forramento de cavidades 
       sob restaurações de amálgama e para uso em 
       odontopediatria e odontogeriatria, com 
       propriedades sedativas. Cor Marfin. 
       Embalagem com 38g de Pó + 15ml de Líquido. 
       Código do Produto: 6796 
       Marca: IODONTOSUL 
  94   MICRO APLICADOR DE ADESIVO                    60,0000 EB             8,7900           527,40 
       DESCARTÁVEL (FINO) 
       Embalagens com 100 unidades 
       Código do Produto: 10651 
       Marca: FGM 
 104   PORTA AMALGAMA DE METAL                       18,0000 UN            37,1000           667,80 
       Código do Produto: 6809 
       Marca: CASSIFLEX 
 129   ESTETOSCÓPIO INFANTIL                         12,0000 UN            96,4000         1.156,80 
       Código do Produto: 14676 
       Marca: MD 
 138   CANETA DE ALTA ROTAÇÃO COM TURBINA             6,0000 UN           499,0000         2.994,00 
       Caneta de alta rotação com turbina extra 
       torque press button, forma ergonômica, 
       spray triplo (extra torque), baixo nível 
       de ruído, autoclavável até 135° c, torque 
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       de 13 ncm, sistema press button: troca 
       rápida de broca, garantia de 1 ano 
       Código do Produto: 15494 
       Marca: DX 
 148   EQUIPO DE NUTRIÇÃO ENTERAL COM             1.200,0000 UN             1,2600         1.512,00 
       ENTRADA DE AR 
       INDICADO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL, 
       ESTERILIZADO E EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
       COMPOSTO DE PVC. VALIDADE MINIMA DE 36 
       MESES. 
       Código do Produto: 19809 
       Marca: DESCARPACK 
 150   ESCOVA DENTAL - ADULTO                       900,0000 UN             0,7200           648,00 
       de cabeça arredondada, pequena, de cerdas 
       macias com 26 Tufos - Embalagem Individual 
       - CORES MISTAS 
       Código do Produto: 15495 
       Marca: MEDFIO 
 151   ESCOVA DENTAL - INFANTIL                   1.500,0000 UN             0,7100         1.065,00 
       Escova dental tamanho infantil, de cabeça 
       arredondada, pequena, de cerdas macias com 
       23 Tufos - Embalagem Individual - CORES 
       MISTAS 
       Código do Produto: 6778 
       Marca: MEDFIO 
 152   SERINGA 6MM  PARA INSULINA                30.000,0000 UN             0,4700        14.100,00 
 
       Escala nítida assegurando fácil leitura e 
       precisão na dosagem. 
       Cada traço representa 2 unidade. 
       Ideal para quem utiliza menos de 100 
       unidades (1 ml)  de insulina por aplicação. 
       Agulha fixa, sem espaço residual. Não há 
       desperdício de insulina. Integralmente 
       siliconizada, deslize suave e contínuo, 
       reduz a dor e o desconforto. 
       Interior da seringa estéril. Ultra-Fine 6 
       mm 
         -Comprimento: 6 mm 
         -Calibre: 0,25 mm (31G) 
       Código do Produto: 17674 
       Marca: SR 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Total ->                                                                                  39.478,38 
 
 
 
4. CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  CNPJ nº 05.782.733/0001-49. Endereço: Rua 
Severino Augusto Pretto, nº 560, Bairro: Santo Antão, Encantado/RS. CEP 95.960-000. Telefone: 
(51)37519300. Neste Ato representada pelo Sr. MARINA LUCCA BORELA, portador do CPF nº 009.143.840-
31. 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Item Especificação Quantidade Un. Vl.Unitário Valor Total 
---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
96 OTOSPORIN GOTAS 30,0000 FR 11,4900 344,70 
Composição - cada ml contém: sulfato de 
polimixina B 10.000U.I., sulfato de 
neomicina 5 mg, hidrocortisona 10 mg. 
Frasco com 10 ml 
Código do Produto: 6741 
Marca: FARMOQUIMICA 
---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Total -> 344,70 
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5. DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITAL  CNPJ nº 
07.978.004/0001-98. Endereço: RUA DOUTOR FLORES, nº 262, Bairro: CENTRO HISTÓRICO, Porto 
Alegre/RS. CEP 90.010-170. Telefone: (51)32244780. Neste Ato representada pelo Sr. MARCOS LUIZ DA 
SILVA, portador do CPF nº 673.411.010-91. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Item   Especificação                              Quantidade Un.       Vl.Unitário      Valor Total 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
   6   ABRASIVO ENHANCE SORTIDA CX / 07 UN           45,0000 CX            50,9800         2.294,10 
       Código do Produto: 10821 
       Marca: MICRODONT 
   7   ADESIVO ADPER SINGLE BOND 2                   45,0000 UN            47,0700         2.118,15 
       Adesivo para união de resinas compostas 
       fotopolimerizáveis à estrutura dental; 
       reparo em porcelana e resina; cimentação 
       de restaurações indiretas, adesivo 
       (coroas, pinos intrarradiculares, inlays, 
       onlays) Apresentação: Frasco com 6g. 
       VAlidade mínima de 30 meses na data da 
       entrega. 
       Código do Produto: 6744 
       Marca: FGM 
   8   AGULHA GENGIVAL 27G LONGA                     30,0000 CX            31,1400           934,20 
       AGULHA GENGIVAL ESTERILIZADA DESCARTÁVEL 
       27G LONGA -  CAIXA COM 100 AGULHAS 
       Código do Produto: 10107 
       Marca: SR 
   9   AGULHA GENGIVAL 30G CURTA                     30,0000 CX            31,1400           934,20 
       AGULHA GENGIVAL 30G - CURTA, DESCARTÁVEL, 
       ESTÉRIL - CAIXA C/ 100 UN 
       Código do Produto: 6281 
       Marca: SR 
  52   CABO P/ ESPELHO ODONTOLÓGICO                  30,0000 UN             2,4000            72,00 
       CABO UNIVERSAL P/ ESPELHO ODONTOLÓGICO 
       (METAL) 
       Código do Produto: 11384 
       Marca: TRINKS 
  55   CARPULE -  SERINGA                            30,0000 UN            30,8000           924,00 
       Em aço inox autoclavável 
       Código do Produto: 14057 
       Marca: TRINKS 
  57   CONDENSADOR DE AMALGAMA Nº 1                  18,0000 UN             7,6800           138,24 
       Em aço inox autoclavável - nº 1. 
       Código do Produto: 17477 
       Marca: PRATA 
  59   CONDICIONADOR ACIDO DE ESMALTE E              45,0000 UN             3,8400           172,80 
       DENTINA 37% 2,5 ML 
       Embalagem contento 3 seringas de 2,5ml 
       cada, de condicionador ácido 
       orto-fosfórico 37% e 03 ponteiras. 
       Código do Produto: 9702 
       Marca: IODONTOSUL 
  60   CREME DENTAL - 90 gramas                     150,0000 TB             1,7200           258,00 
       Código do Produto: 5414 
       Marca: FREEDENT 
  66   CURETA MCCALL N° 11-12                        15,0000 UN            10,6700           160,05 
       Produzido em Aço Inoxidável, Autoclavavel. 
       Código do Produto: 17672 
       Marca: TRINKS 
  67   CURETA MCCALL Nº 13-14                        15,0000 UN            10,6700           160,05 
       Produzido em Aço Inoxidável, Autoclavavel. 
       Código do Produto: 17673 
       Marca: TRINKS 
  68   DESCOLADOR MOLT 2-4                           15,0000 UN            17,7800           266,70 
       Material: Aço Inoxidável autoclavável 
       Modelo: Duplo; Nº2-4 
       Tamanho: 18cm 
       Embalagem plástica individual com 
       descrição. 
       Código do Produto: 18721 
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       Marca: TRINKS 
  69   ESCOVA P/ LIMPEZA DE BROCA                    30,0000 UN             8,3900           251,70 
       Escova de Aço p/ Limpar Brocas com cabo de 
       alumínio 
       Código do Produto: 6775 
       Marca: IODONTOSUL 
  74   ESPELHO 1° PLANO - BUCAL  Nº 03               90,0000 UN             4,4800           403,20 
       Código do Produto: 4358 
  75   ESPELHO 1° PLANO - BUCAL  Nº 5                90,0000 UN             2,4200           217,80 
       Código do Produto: 4359 
       Marca: AAF 
  78   FIO DENTAL/ 100MTS                           150,0000 UN             1,7800           267,00 
       Código do Produto: 6780 
       Marca: HIGIX 
  79   FIO RETRATOR Nº 0                             30,0000 UN            17,0500           511,50 
       Código do Produto: 10610 
       Marca: AAF 
  80   FIO RETRATOR Nº 00                            30,0000 UN            17,0500           511,50 
       Código do Produto: 10611 
       Marca: AAF 
  91   LUBRIFICANTE P/ INSTR. ALTA E BAIXA           24,0000 FR            19,9100           477,84 
       ROTACAO 200ML 
       Código do Produto: 6792 
       Marca: IODONTOSUL 
  97   PAPEL ARTICULAR ODONTOLÓGICO C/ 12            60,0000 UN             2,9900           179,40 
       FOLHAS 
       Papel articular dupla face, recoberto por 
       fina camada de parafina: resistente à 
       tração e à umidade  bloco com 12 folhas 
       Código do Produto: 6802 
       Marca: IODONTOSUL 
  99   PASTA DIAMANTADA  4gr                         30,0000 UN             9,9000           297,00 
       Para polimento em resina  embalagem com 4gr 
       Código do Produto: 6805 
       Marca: IODONTOSUL 
 108   RESINA FOTOPOLIMER. P/ ANT. E                 18,0000 UN             9,9500           179,10 
       POST.-COR A3,5-P/ ESMALTE(LLIS) 
       Código do Produto: 6816 
       Marca: FGM 
 110   Resina Z250 XT ESPE                           30,0000 UN            30,8500           925,50 
       Fotopolimerizável-Cor A2-P/ Esmalte 
       Resina micro-híbrida fotopolimerizável 
       para restaurações diretas e indiretas em 
       dentes anteriores e posteriores (Classes 
       I, II, III, IV e V). Seringas de 4g  COR 
       A2. Validade mínima de 30 meses na data da 
       entrega. 
       Código do Produto: 6812 
       Marca: ZIRCONFILL 
 111   Resina Z250 XT ESPE                           30,0000 UN            30,8500           925,50 
       Fotopolimerizável-Cor A3-P/ Esmalte 
       Resina micro-híbrida fotopolimerizável 
       para restaurações diretas e indiretas em 
       dentes anteriores e posteriores (Classes 
       I, II, III, IV e V). Seringas de 4g  COR 
       A3. Validade mínima de 30 meses na data da 
       entrega. 
       Código do Produto: 6814 
       Marca: ZIRCONFILL 
 112   Resina Z250 XT ESPE                           18,0000 UN            30,8500           555,30 
       Fotopolimerizável-Cor A4-P/ Esmalte 
       Resina micro-híbrida fotopolimerizável 
       para restaurações diretas e indiretas em 
       dentes anteriores e posteriores (Classes 
       I, II, III, IV e V). Seringas de 4g  COR 
       A4. Validade mínima de 30 meses na data da 
       entrega. 
       Código do Produto: 6818 
       Marca: ZIRCONFILL 
 113   Resina Z250 XT ESPE                           18,0000 UN            30,8500           555,30 
       Fotopolimerizável-Cor OA2 -P/ Dentina 
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       Código do Produto: 14799 
       Marca: ZIRCONFILL 
 114   Resina Z250 XT ESPE                           18,0000 UN            30,8500           555,30 
       Fotopolimerizável-Cor OA3 -P/ Dentina 
       Resina micro-híbrida fotopolimerizável 
       para restaurações diretas e indiretas em 
       dentes anteriores e posteriores (Classes 
       I, II, III, IV e V). Seringas de 4g - COR 
       - OA3. Validade mínima de 30 meses na data 
       da entrega. 
       Código do Produto: 14800 
       Marca: ZIRCONFILL 
 115   Resina Z250 XT REP                            30,0000 UN            30,8500           925,50 
       Fotopolimerizável-Cor A3 -P/ Dentina 
       Resina microhíbrida Fotopolimerizável para 
       restaurações diretas e indiretas em dentes 
       anteriores e posteriores em Classes I, II, 
       III, IV e V;Fechamento de diastemas; 
       Esplintagem de dentes com mobilidade. 
       Seringa com 4g. cor:  A3. Validade mínima 
       de 30 meses na data da entrega. 
       Código do Produto: 6815 
       Marca: ZIRCONFILL 
 124   PINÇA INOX ODONTOLÓGICA CLÍNICA               45,0000 UN             6,5000           292,50 
       PINÇA ODONTOLÓGICA CLÍNICA, FORMATO CORPO 
       ANGULADA, TAMANHO 15CM, EM AÇO INOX, 
       AUTOCLAVÁVEL. 
       Código do Produto: 12766 
       Marca: TRINKS 
 125   CONDENSADOR DE AMALGAMA Nº 3                  30,0000 UN             7,6800           230,40 
       Em aço inox autoclavável - nº 3. 
       Código do Produto: 17479 
       Marca: PRATA 
 126   CONDENSADOR DE AMALGAMA Nº 4                  30,0000 UN             7,6800           230,40 
       Em aço inox autoclavável - nº 4 
       Código do Produto: 17480 
       Marca: PRATA 
 127   JOGO CALCADOR ODONTOLOGICO COM 4              12,0000 JG            30,7200           368,64 
       UNIDADES 
       EM AÇO INOXIDÁVEL, GARANTIA DE 5 ANOS, 
       AUTOCLAVAVEL,  n° 01, 02, 03 e 04 
       Código do Produto: 19789 
       Marca: PRATA 
 146   PORTA AGULHA 14 CM                            18,0000 UN            31,3000           563,40 
       Indicada para o manuseio de fios de 
       ligadura, sutura. * Aço inoxidável. * 
       Autoclavável. 
       Código do Produto: 17677 
       Marca: MARYAN TRADING 
 147   TESOURA INOX RETA 9 CM                        15,0000 UN            31,3000           469,50 
       Tesoura inox spencer reta 9cm para 
       retirada de pontos 
       Código do Produto: 14110 
       Marca: MARYAN TRADING 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Total ->                                                                                  18.325,77 

 
 
 
 

6. DENTAL SHOW - COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES  CNPJ nº 
11.776.334/0001-78. Endereço: AV UNIÃO DA VITÓRIA, nº 1215, SALA 01, Bairro: VILA NOVA, Francisco 
Beltrão/PR. CEP 85.605-040. Telefone: (46)30556767. Neste Ato representada pelo Sr. RICARDO 
GUIMARÃES NETO, portador do CPF nº 093.484.809-28. 
 
---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Item   Especificação                              Quantidade Un.       Vl.Unitário      Valor Total 
---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

   4   Umidificador para Oxigênio frasco             30,0000 UN            26,0000           780,00 
       250ml Rosca 
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       Tampa em Nylon conforme especificação; 
       Frasco plástico c/ 250ml; Tubo com 
       borbulhador para permitir a circulação das 
       partículas; Conexão de entrada de oxigênio 
       com rosca metálica. 
       Código do Produto: 17487 
       Marca: UNITEC 
  12   ANESTÉSICO LOCAL ARTICAÍNA 4% -               30,0000 CX           156,2000         4.686,00 
       (1,8ML) 
       Cloridrato De Articaína 4% + Epinefrina 
       1:100.000  - tubete de vidro com 1,8ml - 
       caixa com 50 unidades - Validade mínima de 
       20 meses na data da entrega. 
       Código do Produto: 6742 
       Marca: DFL 
  15   BROCA BRHC Nº 1/2                            168,0000 UN             3,7800           635,04 
       Broca baixa rotação  haste curta n° 1/2 
       Código do Produto: 18720 
       Marca: MAILLEFER 
  16   BROCA BRHC Nº 2                              144,0000 UN             3,7800           544,32 
       Broca baixa rotação  haste curta n° 2 
       Código do Produto: 6746 
       Marca: MAILLEFER 
  17   BROCA BRHC Nº 3                              144,0000 UN             3,7800           544,32 
       Broca baixa rotação  haste curta n° 3 
       Código do Produto: 6747 
       Marca: MAILLEFER 
  18   BROCA BRHC Nº 4                              144,0000 UN             3,7800           544,32 
       Broca baixa rotação  haste curta n° 4 
       Código do Produto: 6748 
       Marca: MAILLEFER 
  19   BROCA BRHC Nº 5                              144,0000 UN             3,7800           544,32 
       Broca baixa rotação  haste curta n° 5 
       Código do Produto: 6749 
       Marca: MAILLEFER 
  20   BROCA BRHC Nº 6                              144,0000 UN             3,7800           544,32 
       Broca baixa rotação  haste curta n° 6 
       Código do Produto: 6750 
       Marca: MAILLEFER 
  21   BROCA BRHL Nº 2                              144,0000 UN             3,7800           544,32 
       Broca baixa rotação  haste longa n° 2 
       Código do Produto: 10604 
       Marca: MAILLEFER 
  22   BROCA BRHL Nº 3                              144,0000 UN             3,7800           544,32 
       Broca baixa rotação  haste longa n° 3 
       Código do Produto: 10605 
       Marca: MAILLEFER 
  23   BROCA DIA ARHC Nº 3070                       300,0000 UN             2,8100           843,00 
       BROCA DIAMANTADA  ALTA ROTAÇÃO HASTE CURTA 
       Nº 3070 
       Código do Produto: 6768 
       Marca: FAVA 
  24   BROCA DIA  ARHC Nº 3118 F                    300,0000 UN             2,8100           843,00 
       BROCA DIAMANTADA ALTA ROTACAO HASTE CURTA 
       Nº 3118 F 
       Código do Produto: 10599 
       Marca: FAVA 
  25   BROCA DIA ARHC Nº 1012                       300,0000 UN             2,8100           843,00 
       BROCA DIAMANTADA  ALTA ROTACAO HASTE CURTA 
       Nº 1012 
       Código do Produto: 6753 
       Marca: FAVA 
  26   BROCA DIA ARHL N.1012                        300,0000 UN             2,8100           843,00 
       BROCA DIAMANTADA ALTA ROTACAO HASTE LONGA 
       N.1012 
       Código do Produto: 6760 
       Marca: FAVA 
  27   BROCA DIA ARHC Nº 1011                       300,0000 UN             2,8100           843,00 
       BROCA DIAMANTADA  ALTA ROTACAO HASTE CURTA 
       Nº 1011 
       Código do Produto: 6752 
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       Marca: FAVA 
  29   BROCA BRHL Nº 5                              300,0000 UN             3,7800         1.134,00 
       Broca baixa rotação  haste longa n° 5 
       Código do Produto: 10607 
       Marca: MAILLEFER 
  30   BROCA BRHL Nº 6                              300,0000 UN             3,7800         1.134,00 
       Broca baixa rotação  haste longa n° 6 
       Código do Produto: 10084 
       Marca: MAILLEFER 
  31   BROCA BRHL Nº4                               300,0000 UN             3,7800         1.134,00 
       Broca baixa rotação  haste longa n° 4 
       Código do Produto: 6751 
       Marca: MAILLEFER 
  32   BROCA CARBIDE FGXL nº 702                     30,0000 UN             8,6400           259,20 
       Broca Odontológica de Aço Carbide FGXL nº 
       702 - Haste longa 
       Código do Produto: 12120 
       Marca: KAVO KERR 
  33   BROCA DIA ARHC  nº1052                       300,0000 UN             2,8100           843,00 
       BROCA DIAMANTADA  ALTA ROTAÇÃO HASTE CURTA 
       Nº 1052 
       Código do Produto: 10087 
       Marca: FAVA 
  34   BROCA DIA ARHC Nº 1013                       300,0000 UN             2,8100           843,00 
       BROCA DIAMANTADA ALTA ROTACAO HASTE CURTA 
       Nº 1013 
       Código do Produto: 6754 
       Marca: FAVA 
  35   BROCA DIA ARHC Nº 1014                       300,0000 UN             2,8100           843,00 
       BROCA DIAMANTADA ALTA ROTACAO HASTE CURTA 
       Nº 1014 
       Código do Produto: 6755 
       Marca: FAVA 
  36   BROCA DIA ARHC Nº 1019                       300,0000 UN             2,8100           843,00 
       BROCA DIAMANTADA ALTA ROTACAO HASTE CURTA 
       Nº 1019 
       Código do Produto: 10591 
       Marca: FAVA 
  37   BROCA DIA ARHC Nº 1090                       300,0000 UN             2,8100           843,00 
       BROCA DIAMANTADA ALTA ROTACAO HASTE CURTA 
       Nº 1090 
       Código do Produto: 3882 
       Marca: FAVA 
  38   BROCA DIA ARHC Nº 1190 F                     300,0000 UN             2,8100           843,00 
       BROCA DIAMANTADA ALTA ROTACAO HASTE CURTA 
       Nº 1190 F 
       Código do Produto: 10598 
       Marca: FAVA 
  39   BROCA DIA ARHC Nº 2215                       300,0000 UN             2,8100           843,00 
       BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO HASTE CURTA 
       Nº 2215 
       Código do Produto: 6767 
       Marca: FAVA 
  42   BROCA DIA ARHC Nº 3118 FF                    300,0000 UN             2,8100           843,00 
       BROCA DIAMANTADA ALTA ROTACAO HASTE CURTA 
       Nº 3118 FF 
       Código do Produto: 10600 
       Marca: FAVA 
  43   BROCA DIA ARHC Nº 3195 F                     300,0000 UN             2,8100           843,00 
       BROCA DIAMANTADA ALTA ROTACAO HASTE CURTA 
       Nº 3195 F 
       Código do Produto: 10601 
       Marca: FAVA 
  44   BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO HASTE          300,0000 UN             2,8100           843,00 
       CURTA Nº 1090 
       Código do Produto: 6766 
       Marca: FAVA 
  45   BROCA ESFERICA CIRURGICA 2                    30,0000 UN             8,6000           258,00 
       CARBIDE NUMERO 2 HASTE LONGA 
       Código do Produto: 18762 
       Marca: KAVO KERR 
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  46   BROCA ESFERICA CIRURGICA 4                    30,0000 UN             8,6000           258,00 
       CARBIDE NUMERO 4 HASTE LONGA 
       Código do Produto: 18763 
       Marca: KAVO KERR 
  47   BROCA ESFERICA CIRURGICA 6                    30,0000 UN             8,6000           258,00 
       CARBIDE NUMERO 6 HASTE LONGA 
       Código do Produto: 18764 
       Marca: KAVO KERR 
  48   BROCA P. DIAMANTADA 3118F                    300,0000 UN             2,8100           843,00 
       Código do Produto: 6283 
       Marca: FAVA 
  49   BROCA PONTA DIAMANTADA 1013                  300,0000 UN             2,8100           843,00 
       Código do Produto: 3881 
       Marca: FAVA 
  50   BRUNIDOR Nº 29                                18,0000 UN            12,5000           225,00 
       EM AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL 
       Código do Produto: 17481 
       Marca: GOLGRAN 
  51   CABO DE BISTURI Nº 03                         45,0000 UN             9,1900           413,55 
       Em aço inox, autoclavável,  nº 3 
       Código do Produto: 10621 
       Marca: GOLGRAN 
  53   CAPSULAS DE AMÁLGAMA PRÉ DOSADA,  50          12,0000 CX           107,7000         1.292,40 
       CAPS DE 1 PORÇÃO 
       Composição: 45% de prata, 31% estanho e 
       24% de cobre, não contém zinco. Isento da 
       fase Gama II, alto teor de cobre, grande 
       resistência à compressão, baixo creep, 
       inibindo a expansão tardia. Caixa contendo 
       50 cápsulas de 1 porções. 
       Código do Produto: 14581 
       Marca: SDI 
  54   CAPSULAS DE AMÁLGAMA PRÉ DOSADO, 50           12,0000 CX           177,7400         2.132,88 
       CAPS DE 2 PORÇÕES 
       Composição: 45% de prata, 31% estanho e 
       24% de cobre, não contém zinco. Isento da 
       fase Gama II, alto teor de cobre, grande 
       resistência à compressão, baixo creep, 
       inibindo a expansão tardia. Caixa contendo 
       50 cápsulas de 2 porções. 
       Código do Produto: 14580 
       Marca: SDI 
  56   CIMENTO FORRADOR DE HIDROXIDO DE              30,0000 UN            23,6600           709,80 
       CALCIO 
       COM DUAS BISNAGAS DE 11G E 13G, COM A BASE 
       E O CATALISADOR. composição de hidróxido 
       de cálcio auto endurecível e rígida. 
       * É um cimento de hidróxido de cálcio 
       radiopaco. 
       * Sistema pasta-pasta. 
       * Não inibe a polimerização de resinas 
       compostas usadas em restaurações. 
       * É produzido em coloração semelhante à 
       dentina para evitar que influencie na 
       coloração dos materiais restauradores. 
       * Apresenta alta resistência à dissolução 
       pelo ácido fosfórico, utilizado no 
       condicionamento ácido das estruturas 
       dentárias. 
       VALIDADE MINIMA DE 24 MESES. 
       Código do Produto: 18719 
       Marca: MAQUIRA 
  58   CONDENSADOR DE AMALGAMA Nº 2                  18,0000 UN            12,6000           226,80 
       Em aço inox autoclavável - nº 2. 
       Código do Produto: 17478 
       Marca: GOLGRAN 
  61   CUNHA CERVICAL EM MADEIRA                     30,0000 CX             7,3100           219,30 
       Cunha cervical em madeira maleável, com 
       secção triangular, sem farpas. Embalagem 
       com 100 unidades 
       Código do Produto: 8336 
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       Marca: IODONTOSUL 
  63   CURETA DE DENTINA Nº 19                       30,0000 UN            14,6000           438,00 
       Cureta de Dentina (escavador) em inox, nº 
       19 
       Código do Produto: 10871 
       Marca: GOLGRAN 
  64   CURETA GRACEY Nº 5-6                          15,0000 UN            16,4500           246,75 
       Produzido em Aço Inoxidável, Autoclavavel. 
       Código do Produto: 17670 
       Marca: GOLGRAN 
  65   CURETA GRACEY Nº 7-8                          15,0000 UN            16,4500           246,75 
       Produzido em Aço Inoxidável, Autoclavavel. 
       Código do Produto: 17671 
       Marca: GOLGRAN 
  70   ESCULPIDOR 3 S                                30,0000 UN            14,6000           438,00 
       Aço Inoxidável de alta qualidade. 
       Autoclavável. Validade: Indeterminada. 
       Código do Produto: 17679 
       Marca: GOLGRAN 
  71   ESPATULA DUPLA DE CIMENTO Nº 50               45,0000 UN            15,6500           704,25 
       Em aço inox, autoclavável. 
       Código do Produto: 15463 
       Marca: GOLGRAN 
  72   ESPATULA Nº 7 PARA RESINA                     30,0000 UN            15,6500           469,50 
       * Fabricado em aço inox, Autoclavável. 
       Código do Produto: 17678 
       Marca: GOLGRAN 
  81   FORCEPS 150 ADULTO                             6,0000 UN            85,1000           510,60 
       Forceps Adulto Nº150. Instrumento 
       cirúrgico articulado não cortante. Em aço 
       inoxidável, para uso na remoção dentária 
       (extração) do osso alveolar. 
       Código do Produto: 17668 
       Marca: GOLGRAN 
  82   FÓRCEPS ADULTO Nº 151                          6,0000 UN            85,1000           510,60 
       Forceps Adulto Nº151. Instrumento 
       cirúrgico articulado não cortante. Em aço 
       inoxidável, para uso na remoção dentária 
       (extração) do osso alveolar. 
       Código do Produto: 17474 
       Marca: GOLGRAN 
  84   FORCEPS INFANTIL N 27 MOLARES                  6,0000 UN            85,1000           510,60 
       SUPERIORES 
       Código do Produto: 18766 
       Marca: GOLGRAN 
  89   LAMINA DE BISTURI N° 15                        6,0000 CX            31,9000           191,40 
       Lâminas de Bisturi nº 15, em aço carbono, 
       esterilizadas por exposição a Raios Gama, 
       resistência à corrosão e perda de afiação. 
       Embaladas individualmente em material 
       aluminizado. Apresentação: caixa com 100 
       unidades 
       Código do Produto: 6790 
       Marca: MEDIX 
  90   LAMINA DE BISTURI Nº 12                        6,0000 CX            31,9000           191,40 
       Lâminas de Bisturi nº 12, em aço carbono, 
       esterilizadas por exposição a Raios Gama, 
       resistência à corrosão e perda de afiação. 
       Embaladas individualmente em material 
       aluminizado. Apresentação: caixa com 100 
       unidades 
       Código do Produto: 6789 
       Marca: MEDIX 
  92   MATRIZ AÇO 5mm                                60,0000 UN             1,2100            72,60 
       Embalagem c/ fita de 5 mm de largura por 
       0,5 metro de comprimento, em aço inox 
       Código do Produto: 3877 
       Marca: PREVEN 
  93   MATRIZ AÇO 7 mm                               60,0000 UN             1,4500            87,00 
       Embalagem c/ fita de 7mm de largura por 
       0,5 metro de comprimento, em aço inox 
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       Código do Produto: 3876 
       Marca: PREVEN 
  95   OBTURADOR TEMPORARIO                          45,0000 UN             9,2000           414,00 
       Cimento Provisório livre de eugenol - emb. 
       com 25g. validade mínima na data de 
       entrega de 32 meses. 
       Código do Produto: 6295 
       Marca: MAQUIRA 
  98   PARAMONO CLOROFENOL CANFORADO                 18,0000 FR             7,1000           127,80 
       FRASCO COM 20 ML.Validade mínima na data 
       de entrega de 20 meses. 
       Código do Produto: 6803 
       Marca: BIODINAMICA 
 100   PASTA PARA PROFILAXIA DENTAL COM FLÚOR        30,0000 UN             4,6500           139,50 
       Sabor tutti fruti ou menta. Embalagem com 
       90g 
       Código do Produto: 6806 
       Marca: IODONTOSUL 
 103   PLACA DE VIDRO                                15,0000 UN             8,1000           121,50 
       Placa de vidro polida 6mm - pequena 
       Código do Produto: 11386 
       Marca: PREVEN 
 105   PORTA AMÁLGAMA DE PLÁSTICO                    30,0000 UN            12,6000           378,00 
       Código do Produto: 10090 
       Marca: MAQUIRA 
 106   POTE DAPING VIDRO                             24,0000 UN             4,2000           100,80 
       POTE DAPING VIDRO 
       Código do Produto: 10635 
       Marca: PREVEN 
 107   Resina Composta Flow - A2                     18,0000 UN            13,2900           239,22 
       Composição: bário-alumino silicato, 
       dióxido de silício nanoparticulado, 
       TEGDMA, Bis(EMA), Bis(GMA)], 
       canforquinona, coiniciadores, conservantes 
       e pigmentos. Embalagem com 1 seringa 2g + 
       5 ponteiras de aplicação.Consistência: 
       Fluida. 72% com tamanho de partículas de 
       0,05 a 5µ. Base/forramento sob 
       restaurações diretas (liner). Restaurações 
       classe III e V. Preparo tipo túnel. Reparo 
       de defeitos de esmalte. Restaurações de 
       dentes decíduos. Colagem de fragmentos 
       dentários. Reparo em resina composta. 
       Lesões Cervicais não cariosas. Planificar 
       paredes de preparo. 
       Código do Produto: 17475 
       Marca: MAQUIRA 
 118   SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE -50°C          30,0000 FR            31,0400           931,20 
       Spray para teste de vitalidade. 
       Composição: butano desodorizado, Etanol, 
       Benzoato de sódio, água desmineralizada, 
       essência de mentol. 
       Código do Produto: 11693 
       Marca: IODONTOSUL 
 119   SUGADOR DESCARTÁVEL                          150,0000 PC             8,1400         1.221,00 
       Pacote com 40 unidades 
       Código do Produto: 6823 
       Marca: MAX CLEAN 
 121   TIRA DE LIXA DE ACO - 6mm                     36,0000 UN             6,7000           241,20 
       Tira de lixa de aço 6mm  caixa com 12 
       unidades 
       Código do Produto: 6825 
       Marca: PREVEN 
 122   TRICRESOL FORMALINA - 10 ml                   18,0000 FR             5,5800           100,44 
       Frasco com 10 ml 
       Código do Produto: 9457 
       Marca: BIODINAMICA 
 132   BROCA DIAMANTADA ALTA ROTACAO HASTE          300,0000 UN             3,0500           915,00 
       CURTA Nº 2135 
       Código do Produto: 10587 
       Marca: FAVA 
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 133   BROCA DIAMANTADA ALTA ROTACAO HASTE          300,0000 UN             3,0500           915,00 
       CURTA N.1190 
       Código do Produto: 6758 
       Marca: FAVA 
 134   BROCA DIAMANTADA ALTA ROTACAO HASTE          300,0000 UN             3,0500           915,00 
       CURTA N.1031 
       Código do Produto: 6757 
       Marca: FAVA 
 140   AGULHA P/ SUTURA SEDA 3.0                     24,0000 CX            41,2200           989,28 
       FIO DE SUTURA AGULHADO DE SEDA TRANÇADA 
       ODONTOLÓGICA 3/0 (45CM) AGULHA 17MM 1/2 
       TIPO TRIANGULAR ESTÉRIL - CAIXA COM 24 
       UNIDADES 
       Código do Produto: 6737 
       Marca: PROCARE 
 141   EUGENOL (FRASCO 20ML)                         30,0000 FR            12,2900           368,70 
       Material Restaurador Provisório - Frasco 
       com 20ml - Validade mínima de 20 meses na 
       data da entrega. 
       Código do Produto: 6779 
       Marca: BIODINAMICA 
 142   FIO DE SUTURA MONONYLON N° 4.0 C/             30,0000 PC            39,0000         1.170,00 
       AGULHA 3/8 DE CIRC. 
       CIRCULAR DE 20mm, ESTERIL, EMBALADAO 
       INDIVIDUAL, C/ 24 ENVELOPES 
       Código do Produto: 17169 
       Marca: PROCARE 
 153   SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08            600,0000 UN             0,6600           396,00 
       SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 - em 
       PVC transparente, flexível, atóxico; 
       esterilizado por Oxido de Etileno, 
       embalagem individual.  Descrição: Em forma 
       de cilindro reto e inteiriço, com uma 
       extremidade arredondada, aberta, dotada de 
       orifícios distribuídos alternadamente e 
       equidistantes. A outra extremidade é 
       acabada e fixado nela um dispositivo 
       conector e tampa. 
       Código do Produto: 20118 
       Marca: BIOSANI 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Total ->                                                                                  48.198,30                                 

 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto a eventual aquisição PARCELADA de Materiais Ambulatoriais e 
Odontológicos para uso nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Estação/RS, que passa a fazer 
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 
classificadas em primeiro lugar, por item, conforme consta nos autos do processo anexo.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE  
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir 
da data de sua assinatura, durante o qual o MUNICIPIO DE ESTAÇÃO RS não será obrigado a adquirir o serviço 
referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços podendo faze-lo mediante 
outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, 
garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONTRATO  
3.1. Para o fornecimento dos serviços registrados nessa Ata poderão ser celebrados contratos específicos com 
as licitantes, com posteriores solicitações, conforme Item 5 do Edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
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4.1 As solicitações de fornecimento à licitante 1ª colocada será feita pelo próprio Órgão Participante (OP), por 
escrito, mediante ordem de compra, preenchida em modelo próprio, datada e assinada pela autoridade 
competente, com cópia obrigatória ao OG.  
4.2 As ordens de compra poderão ser entregues diretamente na sede da 1ª colocada ou encaminhadas por meio 
eletrônico, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data marcada para o fornecimento.  
4.3 As entregas deverão ser efetuadas nos endereços determinados pelo OP, em dias úteis, das 7h30 às 11h30 
e das 13h15 às 17h15.  
4.4 A contratada deverá enviar ao OG, até o (5°) quinto dia de cada mês, a relação completa dos itens com a 
respectiva quantidade, adquiridos por OP no mês anterior.  
4.5 Dentro do prazo de vigência contratual, a licitante 1ª colocada está obrigada ao fornecimento do(s) produto(s), 
desde que obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do edital de pregão, que precedeu a 
formalização dessa Ata.  
4.6 Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou condições exigidas no contrato, deverão 
ser rejeitados pela Administração, em observância ao art. 76, da Lei nº 8.666/1993, e retirados nos seguintes 
prazos:  
a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e  
b) em até dois dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja 
posterior à entrega.  
4.7 A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à aplicação das sanções previstas por 
inadimplemento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - EXCLUSÃO DE LICITANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
5.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ser excluído da presente Ata, com a consequente aplicação 
das penalidades previstas no edital e no contrato, assegurado o contraditório e ampla defesa, nas seguintes 
hipóteses: 
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na presente Ata; 
b) quando, convocado, o fornecedor não assinar o contrato, sem justificativa aceitável; 
c) quando o fornecedor não realizar a entrega do item no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
d) quando, solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Administração, o fornecedor não aceitar reduzir o 
seu preço registrado, e esse se tornar superior ao praticado no mercado; 
e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente à licitação, alheio a sua vontade, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento esteja devidamente instruído com a documentação 
comprobatória da situação alegada; 
5.2 As hipóteses elencadas no item anterior serão devidamente apuradas e formalizadas em processo 
administrativo próprio, e comunicadas por escrito, com protocolo de recebimento, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa no prazo de cinco dias úteis. 
5.3 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feitas por 
publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, excluído o licitante da ata de 
registro de preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES  
6.1. Advertência, por escrito; 
6.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato por infringência de qualquer uma das cláusulas 
previstas no presente contrato por parte do Contratado, importância esta que será devidamente atualizada ao 
termo do efetivo pagamento. 
6.3. Sanção prevista no artigo 7° da Lei n° 10.520/02. 
6.4. Será suspenso o direito de participar em licitações no município, pelo prazo de até um ano, a proponente 
que declarar o cumprimento dos requisitos de habilitação e não cumpri-las. 
6.5 As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
6.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 
imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
6.7. As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, e caso não tenha sido formalizado, sobre o valor 
da nota de empenho. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO  
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7.1 Cabe ao OP proceder à fiscalização rotineira dos itens recebidos, quanto à quantidade, qualidade, 
compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações. 
7.2 Os fiscais dos OP estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material que não satisfaça 
as especificações estabelecidas ou que estejam sendo entregues fora dos dias e horários preestabelecidos. 
7.3 As irregularidades constatadas pelos OP deverão ser comunicadas ao OG, no prazo máximo de dois dias, 
para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as 
penalidades cabíveis. 
7.4 O OG promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade bimestral, de forma a comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação 
da aquisição. 
7.5 Ao OG competirá a publicação trimestral, na imprensa oficial, dos preços registrados pela Administração, em 
observância ao previsto no art. 15, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA OITAVA - CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR  
8.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de 
Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:  
a) greve geral;  
b) calamidade pública;  
c) interrupção dos meios de transporte;  
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e  
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).  
8.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.  
8.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 horas após 
a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 
horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 
CLÁUSULA NONA - FORO  
 9.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Getúlio Vargas - RS.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CÓPIAS  
10.1 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias:  
a) uma para o OG;  
b) uma para a empresa registrada;  
c) uma, em extrato, para publicação na Imprensa Oficial; e  
d) uma para o OP.  

 

E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Administração Municipal, representada pelo OG, 
abaixo assinado, e pelo Sr. DIONATAN BARBOSA DE SOUZA, CPF nº 026.624.780-63, representando a 
EMPRESA REGISTRADA CALMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI. 

Estação - RS, 20 de março de 2023. 

 

 

______________________________   ______________________________ 

Órgão Gerenciador           Representante da Empresa 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023

Aquisição de equipamentos 
odontológicos para uso da 
Equipe de Saúde Bucal da 
Unidade Básica de Saúde do 
Município de Paim Filho/RS.

O MUNICÍPIO DE PAIM FILHO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  87.613.568/0001-66, com sede na Avenida Rio 
Grande - 1090, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GENES JACINTO 
MOTERLE RIBEIRO, denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa                                              
CALMED DISTRIBUIDORA,  pessoa jurídica de direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  
sob  o  nº 30.644.818/0001-08,  com  sede à Rua Monteiro Lobato, nº 757, sala 102, 
Bairro Parque da Matriz, Município de Cachoeirinha/RS CEP 94.950-280,  neste  
Ato representada por MAYARA LOPES PEREIRA, ora denominada CONTRATADA, 
cujas partes qualificadas, efetuam o presente contrato, em conformidade com o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023, do tipo menor preço, em conformidade com 
a Lei federal 8.666/1993, e exigências estabelecidas no Edital e Anexos, mediante 
as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de equipamentos 
odontológicos para uso da Equipe de Saúde Bucal da Unidade Básica de 
Saúde do Município de Paim Filho/RS, conforme tabela abaixo:

Item
Quant./ 
Unid.

Descrição Materiais
Marca/ 

Fabricante/Modelo

Valor 
Unitário

R$

Valor 
Total R$

01 1 UN.

CADEIRA ODONTOLÓGICA 
COMPLETA
(Equipo, sugador, refletor, cuba, terminais, 
cabeceira, seringa tríplice, peça reta, contra 
ângulo, caneta rotação)
CADEIRA 

Base construída em aço maciço com 
debrum antiderrapante, com tratamento anti-
corrosivo e pintura a base de epóxi. 

Caixa de ligação integrada a base da 
cadeira.

Botão on/off, localizado na lateral da base da 
cadeira facilitando o acesso do profissional 
para desligar o equipamento no final do 

MODELO: CONJUNTO 
ODONTOLÓGICO 
MAGNUS PRIME FLEX 
(Ambidestro) + 
Acessórios e opcionais 
inclusos para atendimento 
na integra da 
especificação do edital.

MARCA: DENTEMED

FABRICANTE: 
DENTEMED EQUIP. 
ODONT.

13.100,00 13.100,00
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expediente, evitando contratempos elétricos. 
Estofamento em pvc 
Pedal de Comandos com três programações 

de trabalho, volta à posição zero automática. 
Sistema de elevação, Eletromecânico 

acionado por moto-redutor de baixa tensão 
com 24 volts com sistema eletrônico integrado 
de baixa voltagem: 24 volts. 

Tensão de alimentação, 220V ~ 50/60Hz. 
Comando de pé conectado à base da 

cadeira, de fácil acesso pelo 
Profissional/Auxiliar; com os movimentos de 
subida e descida do assento e encosto; três 
posições de trabalho programáveis com 
movimentos automáticos e sincronizados de 
elevação e inclinação, reguláveis conforme o 
biótipo do profissional; volta a zero, que 
agiliza o retorno do paciente à posição inicial; 
interrupção dos movimentos automáticos com 
um simples toque em qualquer comando; liga e 
desliga do refletor, tornando a operação 
biossegurança e exigindo menor esforço, com 
três intensidades de luz, programáveis na 
faixa Alta, Média e Baixa. Desligamento do 
refletor automático ao se pressionar a tecla de 
volta a zero. 

Encosto da cabeça anatômico, removível, bi-
articulável e com regulagem de altura, com 
movimentos anterior, posterior e longitudinal e 
sistema de trava por alavanca. 

Fusíveis de proteção para alimentação, que 
proporciona segurança no sistema elétrico da 
cadeira contra oscilações de tensões e corrente.
EQUIPO 

Equipo odontológico acoplado à cadeira, 
braço articulado com formato redondo, 
mobilidade horizontal e vertical, com 
travamento pneumático com um simples toque, 
permite movimentar ou fixar o equipo na 
posição desejada, sem necessidade do 
profissional sair da posição de trabalho.
Composição: 

01 Seringa tríplice. 
01 terminal com spray para alta rotação. 
01 terminal sem spray para micromotor 

pneumático.
Pedal progressivo para o acionamento das 

peças de mão nos terminais do equipo, o que 
possibilita o controle da velocidade e com 
acionamento em qualquer ponto do pedal. 

Seringa tríplice com Bico giratório, 
removível e autoclavável. 

Mangueiras leves e flexíveis com os cantos
lisos e arredondados, facilitando a limpeza e 
desinfecção. Unidade de Água 

Com cuba de porcelana removível, 01 Suctor 
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de saliva a ar (Sistema Venturi).
Com abertura de 90°. 

Refletor 
Luz LED com espelho multifacetado com 

tratamento multicoating.
Puxadores bilaterais 
Cabeçote produzido em material resistente, 

com giro de 620º e Intensidade: 8.000 a 25.000 
LUX
Produto Fabricado Conforme RDC Nº 27 de 
21 de Junho de 2011 (ANVISA), portaria nº
350 de 06 de Setembro de 2010 
(INMETRO), ABNT NBR ISO 6875 e 9680 
(ABNT), ABNT NBR IEC 60601-1-2:2006 e 
Resolução RDC 16 de 28/03/2013 (ANVISA), 
Regulamento Técnico de Boas Práticas de 
Fabricação de Produtos Médicos, Sistema de 
Gestão ISO 9.001/2015 e ISO 13.485/2016 e 
Diretiva 93/42 / CEE, com a redação que lhe 
foi dada pela Diretiva 2007/47 / CEE e 98/79 
/ CE (Através do certificado CE emitido pela 

PROCEDÊNCIA NACIONAL 
REGISTRO ANVISA: 80349600007 
CERTIFICADO DO PRODUTO C/ SELO 
DO INMETRO 
CERTIFICADO DO PRODUTO C/ SELO 

CERTIFICADO DO PRODUTO C/ SELO 
ABO 
CERTIFICADO DO PRODUTO C/ SELO 
ABO 

02 1 UN.

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO DE 
PISTÃO ISENTO DE ÓLEO SILENCIOSO 
COM GABINETE ACÚSTICO MSV 6/30 
VOLUME DO RESERVATÓRIO 29 
LITROS, POTÊNCIA 1HP, 220V 
GARANTIA DE 12 MESES.
PROCEDENCIA NACIONAL 
RMS: DISPENSADO DE REGISTRO NA 
ANVISA (NÃO CONSIDERADO 
PRODUTO PARA SAÚDE CONFORME 
PARAGRAFO 2º ART. 2º- IV. DA RDC 
260/02) 

MODELO: PRIME AIR 
40 - G2 
MARCA: DENTEMED 
FABRICANTE: 
DENTEMED

2.590,00 2.590,00

03 2 UN.

ULTRASSOM ODONTOLÓGICO PARA 
PROFILAXIA COM JATO DE 
BICARBONATO
Sistema eletrônico acoplado a um transdutor 
piezoelétrico que transmite a peça de mão, 
movimentos oscilatórios conjugados, atingindo 
frequências na faixa de 29KHz a 32KHz que 
não gere agressão ao esmalte do dente e não 
gere calor. Bicarbonato de sódio para o 
jateamento de superfícies; chave liga/desliga; 
chave seletora ultrassom ou jato de 
bicarbonato; sintonia automática de frequência, 
ajuste do nível da potência ultrassônica; escala 

MODELO: PRIME 
MARCA: DENTEMED 
FABRICANTE: 
DENTEMED EQUIP. 
ODONT.

1.900,00 3.800,00
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dos níveis de potência por cores; caneta do 
ultrassom com sistema de capa removível e 
autoclavável; caneta do ultrassom com jato de 
bicarbonato com sistema de remoção do bico 
misturador para limpeza e autoclavagem; 
pressurização interna do ar e da água através 
dos terminais de entrada; sistema 
eletropneumático sincronizado com válvulas; 
depressurização interna do bicarbonato de 
sódio da válvula até a válvula de mão, através 
de varredura automática; registros de ajuste 
fino para controle de água e ar; reservatório do 
bicarbonato de sódio resistente e com tampa 
transparente; filtro de ar com drenagem 
semiautomática; ultrassom com jato; peças de 
mão anatômicas com mangueiras lisas, leves e 
flexíveis; pedal para acionamento; kit para 
esterilização. Com registro na ANVISA e 
garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses.
PROCEDENCIA NACIONAL REGISTRO 
DA ANVISA: 80349600008 

VALOR TOTAL R$ 19.490,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O fornecimento do produto, objeto deste contrato, deverá ser realizada
observando o período de até 15 (quinze) dias, a contar da data de assinatura 
deste contrato, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, devido o 
pagamento ser através de verba estadual (REDE BEM CUIDAR PORTARIA SES 
Nº 395/2022).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

A CONTRATANTE, convocará o adjudicatário para assinar o termo de 
contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo às sansões previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, este prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada.

Parágrafo único - Os produtos/objetos em desacordo com o edital 
supracitado serão devolvidos e a empresa será multada caso descumprir esta 
determinação.

CLÁUSULA QUARTA PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado contra empenho, conforme solicitação e 
liberação dos produtos pela Secretaria e entrega dos mesmos pelo fornecedor, por 
intermédio da tesouraria do Município e mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, constante no Pregão nº 003/2023 cuja importância total é de R$
19.490,00 (dezenove mil quatrocentos e noventa reais).
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

1. Dos direitos:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no 
prazo estipulados.

2. Das obrigações:

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato. 

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto deste contrato de acordo com as especificações, quantidade e 
prazos do edital e do presente contrato.
b) Dar ciência à CONTRATANTE da ocorrência de qualquer fato ou condição que
possa atrasar ou impedir a entrega do produto deste contrato;
c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas 
na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários e fiscais.
d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da 
execução do presente contrato;

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E MULTAS

1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 
ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 
penalidades:

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação
b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 
anos; 
c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 
10% sobre o valor estimado da contratação;
d) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
e) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, após 
os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre 
o valor atualizado do contrato;
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f) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato;
g) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 
contrato;
h) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre 
o valor atualizado do contrato.

1. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

2. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

Este contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses:
I O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
III A lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade de fornecimento do objeto nos prazos estipulados;
IV O atraso injustificado do fornecimento;
V O cancelamento do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração; 
VI A subcontratação total ou parcial do objeto;
VII O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
IX A declaração de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X A dissolução sociedade ou o falecimento do contratado;
XI A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do contrato;
XII Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato;
XIII A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato;
XIV Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei 8.666/93,
sem prejuízo das sansões penais cabíveis.

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de 
licitação, desde que conveniente para a CONTRATANTE;
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c) Judicialmente, nos termos da legislação.

d) A rescisão de que trata a alínea desta cláusula, acarreta na seguinte
consequência, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato:
I. Retenção dos créditos do contrato, se existentes, até o limite dos prejuízos 
causados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato que venham a ensejar a sua rescisão, 
conforme artigo 77, da Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente 
edital, são oriundos do programa da Rede Bem Cuidar. Os recursos orçamentários 
correrão por conta da seguinte dotação: 

08.01 Secretaria da Saúde
11.19 Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 

44.90.52.08.00.00 Aparelhos, equipamentos, utensílios médicos, 
odontológicos e laboratoriais

CLÁUSULA DÉCIMA - DO DESEQUILIBRIO ECONÔMICO, FINANCEIRO E 
REAJUSTE DE PREÇO.

Ocorrendo o desequilíbrio financeiro do contrato, em decorrência do
reajuste oficial dos preços autorizados pelo Governo Federal, serão reajustados os 
preços através de índices oficiais, os serviços realizados e não pagos até a data
do reajuste, mediante comprovação formal por parte do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

O presente contrato está vinculado ao edital do Processo Licitatório, 
MODALIDADE Pregão nº 003/2023, TIPO Menor preço - Unitário, à proposta do 
vencedor e à Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OMISSÕES

Este contrato rege-se pela Lei Federal nº 8.666/93, inclusive nas suas
omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
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Fica eleito o foro da comarca de S a n a n d u v a / RS, para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem às partes assim, justas e contratadas, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma e uma só finalidade, perante
duas testemunhas que também assinam tudo, após ter sido o contrato lido e 
conferido, estando de acordo com o estipulado.

Paim Filho/RS, em 09 de março de 2023.

________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIM FILHO

GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO
CONTRATANTE

________________________________
CALMED DISTRIBUIDORA

30.644.818/0001-08
MAYARA LOPES PEREIRA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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CONTRATO nº 043/2023

Processo: 754/2023
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 
Assunto: Aquisição e garantia de CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO para uso das equipes de saúde bucal das 
unidades básicas de saúde, em atendimento a portaria SES nº 395/2022.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 014/2023

O MUNICÍPIO DE PAROBÉ/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n.º 88.372.883/0001-01, com sede nesta 
cidade, na rua Av. João Mosmann Filho, nº 143, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Diego Dal Piva 
da Luz, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CALMED SERVIÇOS TÉCNICOS E 
DISTRIBUIDORA EIRELI – CNPJ: 30.644.818/0001-08 - Endereço: Rua Monteiro Lobato - CEP: 94.950-280 - UF: RS - 
Município: Cachoeirinha - Telefone: (51) 3137-4644, e-mail: adm@calmed.com.br, neste ato representada pela Sra. 
Mayara Lopes Pereira – CPF: 042.244.080-90,  doravante denominado CONTRATADA firmam o presente 
instrumento particular de Contrato, constante das seguintes cláusulas, nos termos e condições a seguir definidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto
Aquisição e garantia de CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO para uso das equipes de saúde bucal das unidades 
básicas de saúde, em atendimento a portaria SES nº 395/2022.

MODELO: CONJUNTO ODONTOLÓGICO MAGNUS PRIME FLEX (Ambidestro) + Acessórios e opcionais inclusos 
para atendimento na integra da especificação do edital. Unid. 01 R$ 9.500,00 R$ 9.500,00 MARCA: DENTEMED 
FABRICANTE: DENTEMED EQUIP. ODONT. PROCEDÊNCIA NACIONAL REGISTRO ANVISA: 80349600007.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da entrega
A CONTRATADA fornecerá o equipamento em um prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da 
assinatura do Contrato, e consequentemente recebimento do empenho.
Parágrafo Primeiro – O produto deverá ser entregue mediante agendamento, no endereço da Secretaria 
Municipal de Saúde de Parobé/RS - Rua Canadá, 40, Centro.
Parágrafo Segundo – Até o local da entrega no local designado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA 
responsabilizar-se-á integralmente com eventuais danos ou quebras causado ao mesmo.
Parágrafo Terceiro – O produto entregue deverá ser novo, sem uso, devendo estar em fase normal de fabricação. 
Parágrafo Quarto - No momento da entrega, o produto deverá estar acompanhado do Catálogo do Fabricante e 
do Manual do equipamento, em português.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Recebimento 
Para recebimento do equipamento, objeto deste contrato, a CONTRATANTE designa a Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Setor de Patrimônio, através do fiscal de contrato Sr. Matheus Damke Notzold e suplente de 
fiscal Sra. Laura Betina Lopes Pinheiro, competindo-lhes transmitir ordens e/ou reclamações.
Parágrafo Único: Quando da verificação, se o produto não atender as especificações constantes na descrição dos 
mesmos, serão aplicadas as sanções previstas na Cláusula Décima, deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - Do preço
A CONTRATANTE pagará o preço conforme ofertado na proposta da CONTRATADA, preço este livre de transporte 
e outros encargos, R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA QUINTA - Do pagamento
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do item, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal Eletrônica, comprovando que o mesmo atende à todas as especificações contidas no objeto deste edital. 
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CLÁUSULA SEXTA - Da vigência do contrato
O presente contrato entrará em a contar da assinatura do Contrato, e vigerá até o término do período de garantia 
ofertados na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes desta Licitação onerarão da seguinte dotação orçamentária:

Código reduzido: 1119
Órgão: 06 – SEC. MUN. DE SAÚDE
Ação: 2525 – INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
Vínculo: 6210002

CLÁUSULA OITAVA - Das obrigações da CONTRATANTE
Compete à CONTRATANTE:
I - Receber o equipamento, lavrar Termo de Recebimento Provisório. Se o objeto contratado não estiver de 
acordo com as especificações da CONTRATANTE, rejeitá-lo-á, no todo ou em parte. 
II - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido na Cláusula Quinta do presente contrato.
Parágrafo Único- O recebimento definitivo do produto, não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela 
perfeição, qualidade, segurança, e defeitos de fabricação.

CLÁUSULA NONA - Das obrigações da CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se:
I - Proceder à entrega do equipamento no prazo e local fixados neste contrato.
II - Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, previdenciárias, comerciais, embalagens, fretes, tarifas, seguros, 
descarga, transporte, tributárias, material, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a 
incidir sobre o produto objeto deste contrato.
II a. Subentende-se por encargos, referentes à proposta, os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, os instituídos por leis sociais, 
administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material, de pessoal, estadia, hospedagem, 
alimentação e qualquer despesa, acessórios e/ou necessárias, não especificadas neste contrato.
II b. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o fornecimento e garantia do 
equipamento objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional 
devido a erro ou má interpretação de parte da CONTRATADA.
III - Indenizar terceiros e à Administração os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou culpa, durante a 
execução do contrato, em conformidade com o artigo 70 da Lei n.º 8.666/93.
IV - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado.
V - Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
VI. Prestar informações sobre a utilização do equipamento.
VII. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do 
contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas.
VIII. Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do equipamento, bem 
como as observações às normas técnicas.
IX. Entregar o equipamento acompanhado de seus respectivos manuais, em Língua Portuguesa.
X. Deverá a CONTRATADA informar qualquer mudança de endereço, telefone, fax ou outros.

CLÁUSULA DÉCIMA - Das penalidades e multas
À CONTRATADA, serão aplicadas as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:
I - Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega do item ofertado, além do prazo estipulado neste contrato, 
aplicação de multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia, de atraso ou de demora, 
calculado sobre o valor total do contrato, até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso ou de demora. Após esse 
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prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e imputada à CONTRATADA, a pena prevista no artigo 87, inciso 
III, da Lei 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses.
II - Entrega do objeto em desacordo com o contratado, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), do 
valor total do contrato, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação 
do(s) produto(s). Após 02 (duas) infrações e/ou após o prazo para adequação,  poderá, também, ser rescindido o 
contrato e imputada à CONTRATADA, ainda a , a pena prevista no artigo 87, inciso III, da Lei 8.666/93, pelo prazo 
de até 24 (vinte e quatro) meses.
III – Pelo atraso ou demora injustificados no atendimento da garantia e assistência técnica da CONTRATANTE, ou 
na resolução de problemas originados no(s) produto(s),  aplicação de multa na razão de 2% (dois por cento), por 
dia de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 03 (três) dias 
consecutivos de atraso ou de demora. 
Parágrafo Único - Nos termos do art. 7° da Lei n.º 10.520, de 17-07-2002, a CONTRATADA, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de 
Taquara, nos casos de:

a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) comportamento inidôneo;
d) fraude na execução do contrato;

     e) falha na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Da aplicação das penalidades e multas
No caso de incidência de uma das situações previstas na Cláusula Décima, a CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta, justificar por escrito os 
motivos do inadimplemento.
Parágrafo Único - Será considerado justificado o  inadimplemento,  nos  seguintes  casos:  
a- acidentes que impliquem retardamento na entrega do produto ou na reposição do mesmo, sem culpa da 
CONTRATADA;
b- falta ou culpa da CONTRATANTE;  
c- caso fortuito ou força maior, conforme  art. 393 do Código Civil Brasileiro.  

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Dos motivos de rescisão
São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 78 da lei 
regente, acrescidos do seguinte:
I - A reiteração de impugnação evidenciando a incapacidade da CONTRATADA no cumprimento satisfatório do 
contrato.
II - A recusa para a entrega do produto, atraso ou demora na entrega do mesmo, entrega em desacordo com o 
contratado, atraso no atendimento da assistência técnica ou na resolução de problemas originados no produto 
por prazo superior ao previsto neste contrato, bem como na ocorrência de quaisquer das situações previstas na 
Cláusula Décima deste contrato.
III - Quando ocorrerem razões de interesse público justificado.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Da Garantia:
A CONTRATADA, por ocasião do presente contrato, prestará, solidariamente ao fabricante, garantia pelo 
fornecimento do equipamento, nos seguintes termos:
I. Garantirá o funcionamento e o bom desempenho do equipamento;
II. Obrigar-se-á substituir, sem ônus à CONTRATANTE, durante o período de garantia, conforme proposta, 
quaisquer unidades ou peças, que venham apresentar defeitos de fabricação ou de funcionamento. 
III. As garantias previstas nesta Cláusula não abrangem as substituições de peças ou componentes danificados por 
dolo, imperícia ou mau uso do(s) equipamento (s) por parte da CONTRATANTE.
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IV. Além do disposto em outras cláusulas, a CONTRATADA, compromete-se a garantir à CONTRATANTE, a 
propriedade plena do equipamento fornecido, o uso e gozo pacífico dos mesmos;
V. Deverá fornecer, no período de garantia, a assistência técnica necessária ao perfeito uso do equipamento;
VI. O período de garantia será contado a partir da data de expedição do Termo de Recebimento Definitivo, pela 
CONTRATANTE;
VII. A CONTRATADA garante a disposição no mercado as peças de reposição, após o período de garantia, até o 
prazo mínimo de 05 (cinco) anos.
VIII. Durante o período de garantia, a CONTRATANTE efetuará pagamento à CONTRATADA ou à concessionária 
indicada, apenas das despesas de peças e mão de obra a título de troca de óleos, filtros ou peças de desgaste.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Dos direitos da Administração
A CONTRATADA, em caso de rescisão administrativa, reconhece todos os direitos da Administração, consoante 
prevê o artigo 77 da lei vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - Da Lei regradora
A presente contratação reger-se-á pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei n.º 10.520/02, as quais, juntamente 
com normas de direito público, resolverão os casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - Do Foro
As partes elegem o Foro da Comarca de Parobé/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as questões judiciais provenientes do presente Contrato.
Justos e contratados firmam o presente instrumento, em quatro vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Parobé, 17 de fevereiro de 2023.

________________________________
CALMED SERVIÇOS TÉCNICOS E 

DISTRIBUIDORA
MAYARA LOPES PEREIRA 
REPRESENTANTE LEGAL

_______________________________
MUNICÍPIO DE PAROBÉ/RS

DIEGO DAL PIVA DA LUZ
PREFEITO MUNICIPAL

________________________
FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

________________________________
         CPF:

_______________________________
          CPF:
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CONTRATO Nº 04/2023 

Pregão Presencial nº 01/2023 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO LUCENA, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ sob nº.  87.613.659/0001-00, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, 
Praça Dom Felipe de Nadal, 299, na cidade de Porto Lucena  RS, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Senhor Jair Miguél Wagner Agente Político Municipal, portador do CPF nº 575.853.420-04 e 
cédula de identidade nº 2026290839, residente e domiciliado nesta cidade, denominado 
CONTRATANTE e a empresa DENTALLY MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA, inscrita  no  CNPJ  nº  07.832.100/0001-23,  com  sede na Av. Borges de Medeiros, nº 716, Sala 
01, Centro,  município  de Santa Rosa  - RS, através de seu representante legal Rodrigo Cappelari,  
portador do CPF nº 781.464.370-87 e cédula de identidade nº 7055841725 SJS/DI RS-ora em diante 
denominado CONTRATADO,  ajustam entre si o presente contrato de aquisição de Equipamentos 
Odontológicos para as Unidades Básicas de Saúde do Município, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de 
acordo com a Legislação vigente. 
 

PRIMEIRA: OBJETO DO CONTRATO: 
1.1. Aquisição de equipamentos odontológicos para as Unidades Básicas de Saúde do Município, com 
recursos do Programa Rede Bem Cuidar conforme descrição a seguir: 
 

Item Descrição  Un Quant. Marca Valor 
Unitário 

Valor  
Total 

02 Kit acadêmico odontológico 
Led, composto por: 01 Conta-
ângulo sistema push button - 
irrigação interna, 01 Peça 
Reta  irrigação interna, 01 
Micro Motor  irrigação 
interna, 01 Caneta de alta 
rotacao com led - sistema 
push button. Leds com 
sistema e-generator, não 
precisa adaptação, somente 
conectar ao equipo. 

Un 02 Schuster/ 
Modelo: 

Z25T 

R$ 2.590,00 R$ 5.180,00 

 
 
SEGUNDA: DA VIGÊNCIA: 
2.1. O presente contrato vigorará a contar da sua assinatura até 31 (trinta e um) de Março de 2023 (dois 
mil e vinte e três), podendo ser prorrogado de acordo com o Artigo 57, da Lei 8666/93. 
 
TERCEIRA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A contratante pagará ao contratado o valor de R$ 5.180,00 (cinco mil cento e oitenta reais).   
3.2.O pagamento será efetuado contra empenho, por intermédio da tesouraria do município e mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, contendo o numero do pregão.  
3.3. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

06. Secretaria Municipal de Saúde  
06.01. Fundo Municipal de Saúde 
0049. Manutenção de Ações Voltadas à Saúde Bucal 
711 - 449052  Equipamentos e Material Permanente 
621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
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QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
4.1. Os equipamentos recebidos serão acompanhados e fiscalizados pelos representantes da Secretaria 
Municipal de Saúde, aos quais competirá acompanhar, controlar, avaliar ou recusar os materiais, 
bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no seu curso e que de tudo dará ciência ao 
CONTRATANTE. 
 
QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
I  Entregar o (s) equipamento(s) a ser (em) adquirido (s) no prazo previsto no item 11.1. do Edital de 
Pregão Presencial nº 01/2023, na Sede da Secretaria Municipal de Saúde de Porto Lucena  RS, situada 
na Rua João Bordim, nº 497, respondendo por eventuais perdas e danos que venha o CONTRATANTE 
sofrer em virtude do atraso. 
II  No caso de entrega em desconformidade com o quê previsto no Edital, efetuar a correção necessária, 
no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas;  
III  A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou 
culposamente prejudicar o Município em decorrência de qualquer vício, oculto ou aparente, em qualquer 
dos bens fornecidos; 
IV  Entregar, juntamente com o(s) equipamento (s), as respectivas Notas Fiscais; 
V  Comunicar à CONTRATADA, durante o período de vigência do contrato, qualquer alteração de 
endereço, denominação, alteração de capital ou no quadro de sócios, ou qualquer outro dado relevante 
para a perfeita execução do presente contrato. 
VI  A contratada que não satisfazer aos compromissos assumidos, ser-lhe-ão aplicadas as penalidades 
previstas no art. 87 da Lei n.º 8666/93. 
 
SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Fica o contratante obrigado a: 
I - Efetuar à CONTRATADA o pagamento constante na cláusula sexta, da forma estabelecida. 
II- Comunicar a ocorrência de defeito no equipamento para que a CONTRATADA tome as providências 
conforme o disposto no item II da cláusula anterior; 
 
SETIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
7.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos previstos na Lei 8.666/93; ou, por acordo entre as partes, desde que tal rescisão traga 
conveniência à Administração. 
 

OITAVA: DAS PENALIDADES: 
8.1. O CONTRATADO ficará sujeito às seguintes penalidades, pela inexecução total ou parcial do 
contrato. 
a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 
resultado: advertência; 
b) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 1 ano e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
c) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
d) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
8.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
8.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

 
NOVA: DO FORO: 
9.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Porto Xavier, Estado do Rio Grande do Sul, 
como foro do contrato ora firmado, em detrimento de todos os demais por mais privilegiados que sejam. 
9.2. E, por assim restar convencionado, as partes contratantes, assinam o presente, em três vias de 
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igual teor e forma, bem como duas testemunhas. 
 Porto Lucena-RS, 31 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 

Jair Miguél Wagner 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 
 

Dentally Materiais e Equipamentos Odontológicos Ltda 
CONTRATADA 

 
 







































 

 

 

CONTRATO Nº 19/2023, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ENCANTADO E A 
EMPRESA CALMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELLI. 
 

 
O MUNICÍPIO DE ENCANTADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
cidade, na Rua Monsenhor Scalabrini, nº 1047, inscrito no CNPJ sob o nº 88.349.238/0001-78, 
representado pelo Prefeito Municipal de Encantado Sr. JONAS CALVI, brasileiro, portador do CPF 
nº 883.906.670-53, residente à Rua Miguel Luis Pretto, nº 418, Bairro Centro, nesta cidade de 
Encantado/RS a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outra parte a empresa 
CALMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELLI, inscrita no CNPJ nº 
30.644.818.0001/08, com sede na Rua Monteiro Lobato, nº 757, Parque da Matriz, Cachoeirinha/RS 
neste ato representada pela Srª. Mayara Lopes Pereira, CPF 042.244.080-90, doravante denominada 
CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 109/2020, de 10 de junho de 2020, e subsidiariamente pela 
Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e de conformidade com o 
resultado constante da Licitação modalidade Pregão Presencial n° 01/2023, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:DO OBJETO  
1.1-Constitui objeto do presente contrato a aquisição de equipamentos odontológicos para Unidades 
de Saude do municipio de ENCANTADO/RS, com recurso do PROGRAMA REDE CUIDAR BEM 

SAUDE BUCAL do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a Portaria SES no 

395/2022, possuindo no mínimo as  seguintes características: 
 

 
ITEM 

 
QUANT

. 

 
UNID. 

 
PRODUTO 

VALOR 
UNITÁRIO  

R$ 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

01 
 

03 
 

Unid. 
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO: Volume interno de 
arreservatório: mínimo 40 L; Potência do motor: de no 
mínimo 1 HP; Pintura interna: Sim; Regulador de pressão: 
Sim; Isento de óleo: Sim; Voltagem: 220V. Utilizado em 
consultórios odontológicos para alimentar o sugador e as 
canetas odontológicas com até 2 (duas) mangueiras de alta 
rotação, 1 (uma) mangueira de baixa rotação e 2 (dois) 
sugadores, deve ser isento de óleo, possuir cilindro com 
tratamento interno anticorrosivo,apresentar vasão 
compatível com a necessidade do equipamento 
odontológico, possuir válvula reguladora de pressão 
manômetro, tensão de alimentação 220 V ou sistema bivolt 
automático de tensão, frequência de alimentação 60 Hz, 
tipo de cabo de rede deve seguir a norma ABNT/NBR 
141.136:2002, potência mínima de 1 a 1,5 HP; registro na 
ANVISA  Ministério da Saúde.Garantia mínima 12 
meses 
Marca;PRIME AIR 40-G2 
Modelo: DENTEMED 

6.650,00 19.950,00 



 

 

 

 
  VALOR TOTAL   19.950,00 

 
1.2.Os equipamentos cotados deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO  Instituto Nacional de Metrologia; da 
ANVISA  Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde e de outras normas 
regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor. 
1.3.A Contratada fornecerá os equipamentos relacionados com suas respectivas Especificações Técnicas, 
em perfeito funcionamento, com todos os componentes de fábrica, necessários e suficientes às instalações 
e montagens, cabendo-lhe, integralmente, a responsabilidade pela compra, carga, transporte, descarga 
ficando o Município isento de quaisquer obrigações provenientes do fornecimento dos materiais. 
1.4. Os equipamentos constantes dos Itens deverão ser novos ,bivolt ou 220 volts e possuir garantia 
mínima de 12 meses a contar da data de entrega e assistência técnica no Estado do Rio Grande do Sul, 
atendendo sempre que solicitado as informações necessárias ao Município garantindo suporte técnico e 
fornecimento de peças para o equipamento, assegurando o perfeito funcionamento. As despesas com 
transporte e hospedagem , caso necessário, correrão por conta do contratado. 
1.5. Para efeitos obrigacionais, tanto o Pregão Presencial nº 01/2023, quanto à proposta nela adjudicada, 
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
2.1-O Contratante pagará a Contratada  o valor  total de R$ 19.950,00(dezenove mil noventos e cinquenta 
reais) correspondente  ao objeto do presente Contrato , constante  da proposta vencedora  constante do 
Pregão Presencial nº 01/2023, estando incluso no preço  todos os custos referentes , bem como todas as 
despesas e obrigações relativas a salários, a), previdência social, tributos, contribuições,  frete, e tudo o 
mais que se fizer necessário ao cumprimento integral do objeto deste  Contrato que correrão por conta da 
CONTRATADA. De nenhuma forma tais encargos poderão ser transferidos ao Município, sem reajuste 
no período. 

             2.2-A Contratada será responsável pelos encargos sociais, taxas, encargos, ou tributos, alvarás e qualquer 
outra despesa que vier a incidir sobre o serviço, bem como, qualquer responsabilidade no tocante a 
vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, referente ao pessoal utilizado nos cumprimento do 
objeto, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal decorrentes dos 
serviços de qualquer tipo de demanda, devendo atender o disposto na legislação trabalhista e 
previdenciária. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO PARA ENTREGA , DA GARANTIA E VIGENCIA DO 
CONTRATO. 
3.1- Os equipamentos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do 
Contrato, sem qualquer ônus para o município como taxas, impostos, fretes, devidamente instalados nas  
UNIDADES BASICAS DE SAUDE na cidade de ENCANTADO/RS, sem qualquer ônus para o 
município como taxas, impostos, fretes. O contratado deverá entregar os equipamentos acompanhados de 
seus manuais ou catálogos de operação/manutenção editado pelo fabricante em Língua Portuguesa. 
3.2..A Contratada deverá considerar na sua proposta de preço todos os encargos, taxas, despesas, diretas 
ou indiretas, eventuais estadias, equipamentos, e mão de obra, necessários e inerentes à carga, transporte 
(interno, externo, horizontal e vertical) e descarga dos materiais e equipamentos. 
3.2.1.Caso os equipamentos sofram algum tipo de acidente durante o transporte, a Contratada deverá se 
responsabilizar pelos danos causados, e substituir, sem ônus para o Município, os materiais defeituosos. 
3.3..A Contratada deverá substituir, em tempo hábil, as peças eventualmente recusadas no recebimento, 
sendo que as substitutas deverão se sujeitar às mesmas condições de controle aqui mencionadas. 



 

 

 

Nestescasos, o prazo para reposição e/ou substituição será determinado pelo Município e a sua 
inobservância implicará na aplicação das penalidades previstas em contrato. 
3.4.Todo e qualquer dano causado por acidentes na entrega dos materiais, onde for comprovada a não 
observância das Normas de Segurança pertinentes, serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
3.5. O presente contrato vigorará da data que decorre de sua assinatura para o período de 12 ( doze ) 
meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei, com fins de assegurar a garantia do objeto. 
 
CLÁUSULA QUARTA   DO RECEBIMENTO 
4.1. O recebimento, acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do Município, do objeto deste 
edital, será realizado através da TITULAR da Secretaria da Saude, Meio Ambiente e Assistencia Social. o 
não atendimento de quaisquer das obrigações implicará em advertência , caso não atendido a contento, 
poderão implicar na rescisão do contrato. 
4.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
4.3-O  equipamento deverá ser entregue livre de despesas pertinentes a frete, cabendo a licitante arcar 
com os custos inerentes aos mesmos. Caso ocorra atraso, será cobrado multa por cada dia de atraso, 
conforme previsto no  edital.  

4.4. Caso verifique-se a não conformidade com alguma das exigências mínimas especificadas no Edital, o 
licitante deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  
4.5. O Município poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as 
especificações e condições deste Edital e do Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 
5.1-As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
4293  Projeto 10446- Equip. Odont. Rede Bem Cuidar-Port. SES 395/2022 
3.4.4.90.52.09.04 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
CLÁUSULA SEXTA    DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1 O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento em conformidade com as Cláusulas Primeira e 
Segunda do presente instrumento. 
6.2. O CONTRATANTE, por intermédio do Setor competente, fiscalizará a entrega, competindo-lhe o 
direito de aceitar ou não o equipamento. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer transtornos, prejuízos ou danos pessoais e/ou 
materiais causados ao CONTRATANTE, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por 
omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento e/ou indenização.  
7.2. A CONTRATADA assume o compromisso formal de executar a entrega do objeto com perfeição e 
acuidade.  
7.3. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
CONTRATANTE, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.  
7.4. A CONTRATADA se obriga a manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
7.5. O equipamento  deverá estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR  



 

 

 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO  Instituto Nacional de Metrologia e de outras 
normas regulamentadoras ou resoluções aplicáveis ao objeto, em vigor (caso houver).  
 
CLÁUSULA OITAVA  DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
8.1.Este contrato reger-se-á conforme o Edital de Pregão Presencial nº 01/2023. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1-Nos termos do disposto no art. 87 e §§ da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, pela 
inexecução parcial ou total deste contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as 
seguintes penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo administrativo: 
I  advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja 
concorrido; 
II  multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total estimado e homologado. 
III - suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de 
Encantado, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 
IV - rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores; 
V - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos de falta 
grave com comunicação aos respectivos registros cadastrais, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso III. 
9.2 - Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contra quaisquer das situações acima previstas.  
9.3 - Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 
devidamente registradas. 
9.4 - Serão aplicadas as penalidades: 
I-  quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-la dentro do 
prazo estabelecido pelo Município; 
II - quando houver recusa injustificada da empresa em retirar a ordem de fornecimento (empenho), dentro 
do prazo estabelecido pela Administração; 
III  sempre que verificadas pequenas irregularidades;  
IV - quando houver atraso injustificado na entrega do objeto solicitado e/ou execução do serviço por 
culpa da empresa; 
V-quando não corrigir deficiência apresentada no objeto entregue;  
VI- quando houver descumprimento das cláusulas constantes no Contrato ou de dever originado de norma 
legal ou regulamentar pertinente.  
9.5 - A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre que se 
verificarem pequenas irregularidades A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais elevada, a 
critério do Município. 
9.6- A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as outras sanções previstas na lei. 
9.7- A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, quando 
for o caso, cobrada judicialmente.  
9.8- A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de inidoneidade 
para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 
 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO 
10.1- O presente Contrato vincula-se ao Pregão Presencial nº 01/2023 (Edital e seus Anexos, que ficam 
fazendo parte deste Contrato) e  nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, bem como demais normas 
aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
11.1-As omissões relativas ao presente contrato são reguladas pela legislação vigente, na forma do artigo 
65, e seguintes da Lei nº 8.666/93 e alterações em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1-Fica eleito o Foro da Comarca de Encantado/RS para solucionar todas as questões oriundas deste 
ajuste, renunciando as partes à qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Contrato de fornecimento, em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias, para que produza jurídicos e legais 
efeitos. 
                                                                   Encantado, 14 de fevereiro de 2023 
 
 
                                                 JONAS CALVI 

PREFEITO MUNICIPAL 
Contratante 

CALMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELLI, 
Contratada  

 
                                                         

Assessor Jurídico 

 
Testemunhas:                                                                                               

   




